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RESUMO 

MULLER JUNIOR, NELSON F.; Regime Disciplinar do Militar do Estado do 
Paraná. O presente trabalho monográfico pretendeu demonstrar alguns institutos 
jurídicos e características do regime disciplinar dos militares da Policia Militar do 
Paraná, através de uma apresentação conceituai e centrada na realidade atual das 
normas que estabelecem esse regime disciplinar, em decorrência dos princípios 
constitucionais e seus regramentos específicos legais que discipfü1am o regime 
jurídico dos militares estaduais paranaenses. O problema foi enunciado através da 
formulação da seguinte questão: Quais as características do atua! regime disciplinar 
dos mílítares da Polícia Mílítar do Paraná, a serem levados em consideração quando 
do desenvolvimento de um processo de elaboração de uma doutrina do regime 
disciplinar para a Polícia Militar do Paraná? Desta indagação, derivam 
questionamentos que conduzem a uma construção sistemática do problema, tais 
como: Há alguma norma disciplinar vigente na Poffcia Militar do Paraná que 
apresenta incompatibilidade com a Constituição e que necessita de um novo 
regramento para se compatibilizar constitucionalmente? Discute-se a lei formal 
necessária para ordenar a matéria, então, qual a formalidade necessária, e quem é 
competente para fazê-la? A recente imposição deste regime discipfü1ar necessita de 
estudos científicos e método de inferência sobre os resultados que vem 
apresentando quanto à manutenção da disciplina, seria eficiente mantê-lo ou se 
fazem necessárias mudanças para um aperfeiçoamento dos institutos? As 
mudanças do sistema político do país impuseram também à Polícia Militar do Paraná 
mudanças de regime disciplinar e imposições de novos princípios para acompanhar 
a realidade do momento, estas mudanças representaram quebras de paradigmas 
que as cabeças não estavam em condições de absorção, houve um desequilíbrio 
entre o tradicional e a nova realidade cidadã, tenta-se buscar a harmonia entre estas 
oposições, visando um equilíbrio para a Polícia Militar do Paraná Em decorrência 
desse dima institucional, que se verificou nas Polícias Militares e nos órgãos do 
Sistema de Segurança Pública do país, foi possível identificar-se instabilidades 
internas decorrentes, com reflexos sobre a sociedade e as demais órbitas do Poder 
estatal, fazendo com que novos juízos valorativos fossem externados em relação à 
questão no tocante à imagem, à confiabilidade e à eficiência da organização, no 
desempenho de sua destinação constitucional e legal no âmbito do Estado 
Democrático de Direito. Então, urge, a necessidade de um novo julgamento 
valorativo, de respeito e dignidade, ao defensor da sociedade, o Policial-Militar, 
onde, através desta avaliação panorâmica da questão do regime disciplinar da 
Polícia Militar do Paraná, na qual se leve em conta às modificações constitucionais e 
legais já introduzidas no regime jurídico dos militares brasileiros e seus reflexos 
sobre as normas disciplinares que venham a ser editadas em substituição às 
vigentes na atualidade. 
Palavras-Chave: Regime Disciplinar, Valor Jurídico, Polícia Militar. 
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1 INTRODUÇ~40 

O presente trabalho monográfico pretendeu demonstrar alguns institutos 

juridícos e características do regime dísciplinar dos mílitares da Policia 11\;tilitar do 

Paraná, através de uma apresentação conceituaJ e centrada na reaJídade atual das 

normas que estabelecem esse regime disciplinar~ em decorrência dos princípios 

constitucionais e seus regramentos específicos legais que disciplinam o regime jurídico 

dos militares e:i.""taduais paranaenses. 

O conceito de regime disciplinar pode ser explicitado como aquele conjunto 

de regras de controle da conduta a que estão sujeitos os militares da Polícia Militar do 

Paraná~ destinado a promover a correção de suas transgressõ~ e efetivar os 

procedimentos e práticas desenvolvidas visando sua aplicação no ãmbjto 

administrativo7 em beneficio da obtenção dos graus de disciplina e eficiência exigidos 

pelo Estado. 

Dentro da contexiualização deste conceito~ tàz-se necessário referenciar os 

alguns institutos jurídicos que o tempo possibilitou para esta pesquisa. 

Ass:im~ o problema foi enunciado através da formulação da seguinte questão: 

Quais as ca.racteristicas do atual regime disciplinar dos militarGS da Polícia 

Militar do Paraná,. a serem levados em consideração quando do desenvolvimento de 

um processo de efaboração de uma doutrina do regime disciplinar para a Polícia 

Milítar do Paraná? 

Desta indagação" derivam questionamentos que conduzem a uma construção 

sistemática do problem~ tais como: 

Há alguma norma disciplinar vigente na Polícia Mifüar do Paraná que 

apresenta incompatibilidade com a Constituição e que necessita de um novo 

regramento para se compatibilizar constitucionalmente? 

Discute-se a lei formal necessária para ordenar a matéria,, então,, qual a 

formalidade necessári~ e quem é competente para fazê-la? 

A recente imposição deste regime disciplinar necessita de estudos científicos 
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e método de :infe:rência sob:re os resultados que vem apresentando quanto à 

manutenção da disciplina, seria eficiente mantê-lo ou se fuzem necessárias mudanças 

para um apertêiçoamento dos institutos? 

As mudanças do sistema político do país impuseram também â Polícia 

Militar do Paraná mudanças de regime disciplinar e imposições de noyos princípios 

para acompanhar a realidade do momento. Estas mudanças representaram quebras de 

paradigmas que as cabeças não estavam em condições de absorção~ houve um 

desequilíbrio entre o tradicional e a nova realidade cidadã,, tenta-se buscar a hannonia 

entre estas oposições~ visando um equilíbrio para a Polícia tvfilitar do Pamnà 

Infelizmente ou felizmente, estas oposições e contrariedades de opiniões, em 

algumas Polícias Militares do Brasil se desvencilharam da disciplina e hierarquia e 

buscaram de forma irracional equacionar o momento para o qual não estavam 

preparados. Misturaram-se a isto os desencontros na poUtica de segurança pública e o 

desdém de mandatários estaduais que se omitiram, acreditando que o regulamento 

disciplinar poderia simplesmente conter o descontentamento da Força, sem a 

condicionante que os elegeu~ a democracia nas decisões7 com diálogo e negO\.-;ações_ 

Das famigeradas cenas expostas nacionalmente que atentaram contra as 

instituições,, disciplina e hierarquia, e mais" contra o bem maior" o profissional Policial 

Militar que despossu1do e rejeitado para o diálogo~ sem liderança, prostou-se a quem 

imaginou, poder lhe trazer o mínimo de dignidade. 

Em decorrência desse clima institucional, que se verificou nas Polícias 

Militares e órgãos do Sistema de Segurança Pública do país é possível identificar-se 

instabilidades internas decorrentes~ com reflexos sobre a sociedade e as demais órbitas 

do Poder estatal~ :fazendo com que novos juízos valorativos: :tossem externados em 

relação à qu~i:ão no tocante à imagem, à confiabilidade e à eficiência da organização~ 

no desempenho de sua destinação cmL<:\titucional e legal no âmbito do Estado 

Democrático de Direito. 

Então~ urge" a necessidade de um novo julgamento valorativo"' de ~i:reito e 

dignidade" ao defensor da sociedade" o Policial-Militar_ 
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Assim~ o presente trabalho procurou reallzar uma avaliação panorâmica da 

questão do regime disciplinar da Polícia .f\.1ilitar do Pa~ na qual se leve em conta as 

modificações constitucionais e legais já introduzidas no regime jurídico dos militares 

brasileiros e seus retlexos sobre as normas disciplinares que venham a ser editadas em 

substituição às vigentes na atualidade. 
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2. METODOLOGIA 

O desenvolvimento do presente trabalho encampa uma análise da legislação 

do regime disciplinar dos integrantes da Polícia Militar do Paraná na atualidade,, 

identificando suas características de acordo com os estudos doutrinár1os existentes no 

campo do Direito Administrativo Disciplinar. 

Adianta-se com uma revisão e análise da doutrina do Direito Administrativo~ 

na Ciência da Adm1nistração, em trabalho de pesquisa anteriormente realizado, em 

informação existente no âmbito da administração do pessoal procurando-se identificar 

dados relevantes acerca do tema, ou que possam coJaboraT no desenvolvimento do 

estudo pretendido. 

Essa análise da revisão de literatura centrou sua atenção especialmente sobre 

o regime disciplinar vigente na Polícia Militar do Paran~ através de uma exegese 

integradora das diversas nonnas jurídicas envolvidas e da avaliação critica da situação 

exístente no tocante aos diversos ínstrumentos e práticas disciplinares utilizados. 

Pretendemos colaborar na formação de uma doutrina :fixadora do regime 

disciplinar da Polícia rvfilitar do Parnn~ através de uma exposição que busque junto 

com o leitor a oportunidade de repensar o tema, buscando nmras irnr~"i:idas que 

suscitem resultados positivos para o melhoramento dos im.iitutos de forma 

metodológica e devídamente organizada. 

Foi definido como objetivo específico do presente trabalho: 

Identificar,, através da exposição escrita as questões jurídicas~ axiológicas e 

éticas a serem consideradas quando do desenvolvimento da atividade de elaboração e 

aplicação de normas fixadoras de um regime disciplinar para a Polícia Militar do 

Paraná~ objetivando uma doutrina coesa nos princípios constitucionais e .institucionais. 
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3 DESKN"VOLVlMENTO 

3. I NOÇÕES PRELitvfINARES SOBRE REGIME DISCIPLINAR 

Para se iniciar um estudo se faz necessário identificar a caracteristica 

peculiar~ presente em quaisquer grupos humanos~ da existência de determinadas regras 

de comportainento, adotadas pelo próprio grupo e de observância obrigatória, como 

fator imprescindíve1 à sua sobrevivência e ao atingimento de seus próprios fins, 

regrando-os com o estabelecimento de um conjunto de sanções e recompensas~ 

destinadas à aplicação~ respectivamente~ àqueles que deixam de observar as .regras 

estabelecidas~ ou àqueles que lhas dão exato cumprimento. 

Os estudiosos das Ciências da Administração quando tratam da 

administração de pessoa~ revelam a existência de um sistema de administração dos 

integrantes das organizações~ no âmbito do qual encontraremos, como mna de suas 

variáveis organizacionais, a presença de um sistema de sanções e recompensas. 

CHIAVENATO (1997~ p.34-35)~ ao expor o modelo idealizado por Rensis 

Likert~ ao mesmo tempo em que esclarece que essas ~'3Jiáveis se apresentam 

diforentemente em cada organização~ assim explica o conteúdo daquela \rariável 

organizacional especifica: 

":Sistema de recompensa_" e punições: define c-0mo a empresa motiva as pessoas a se 
co:mponarem de certa maneira e se essa mothração é positiva e incenth'<idora ou restritiva e 
inibidora"'. 

No âmbito das organizações que compõem a Administração Pública., esse 

sistema é denominado de regime disciplinar dos servidores públicos que a integram . 

.l\ssin\, retirando um conceito de regime disciplinar nas raras abordagens 

encontráveis na doutrina a seu respeito, encontramos a adequada construção feita por 

COSTA (198t, p. 12)~ através da seguinte expressão: 
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'"Conjunto sistemátic-0 de normas definidoras de v~ de\1-ercs,, proibi~ 

responsabilidades, transgressões, garantias, recursos e :recompensas, cuja obseniincia e 
apli~ objetivam resguardar a normalidade, a eficiência e a legalidade do desempenho 
funcional da Administração Píiblica". 

O regime díscíplinar dírige-se precípuamente às pessoas dos :servidores 

públjcos, mas com o objetivo finaHstico de resguardar a Administração Pública,, o que 

revela que o estabe1ecímento de um regime tal está construído sobre um princípio 

verdadeiramente axiomático do Direito Administrativo" enquanto ramo do Direito 

Público, que é o da supremacia do interesse públ1co sobre o privado a :respeito do qual 

magistralmente pontifica, em sua obra, conforme (BAl'IDElRA DE MELLO, l 998" 

p.25-33). 

Através de um exame quanto à natureza jurídica do regime disciplinar~ 

(COSTA, 1981,, p. J 4) salienta que os vários institutos constitutivos do regime 

disciplinar dos servidores públicos criam relações jurídicas que envoív~ em um dos 

seus lados a Administração Pública e., no lado oposto~ o servidor_ 

Logo,. sendo um liame que se estabelece entre a Administração enquanto 

sujeito ativo e o servidor enquanto sujeito passivo~ a relação jurídica disciplinar é de 

natureza pub1icística, onde prepondera diretamente o intere&.<ie púb1ico. 

O regime disciplinar,, nas organizações militares,, é estudado no âmbito do 

Direito Administrativo Disciplinar Militar. 

A hierarquia e a disciplina são os fundamentos elementares de qualquer 

organização de feitio militar. Em todo o Mundo~ tanto no Ocidente como no Oriente"' 

esses são os valores basilares que" aliados à de!l."'tinação institucional de aparelhos 

estatais destinados ao exercício do monopólio do uso legal de força. distinguem e 

caracterizam as instituições militares ou militarizadas, oficialmente organizadas~ em 

quaisquer Nações. A maior parcela da força legal do Estado" visando ao 

estabelecimento da segurança e da paz social é exercida através dos homens~ das 

annas e das leis de que dispõem essas organizações, as quais representam,, também, as 

instâncias máximas de afirmação de seu poder e sua soberania 

No Brasil~ não escapamos a essas características,, tendo-se" como instituições 
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de caráter militar~ no âmbito nacional, as Forças Armadas (integradas pela Marinha7 

Exército e Aeronáutica) basicamente como instâncias de afirmação da soberania 

nacional e as Forças Auxiliares (integradas pelas Polícias e Cm-pos de Bombeiros 

Militares),, no âmbito das unidades da tooeração (Estados, Distrito Federal e 

Terr1tórios), como organizações destinadas ao estabeJecimento e à preservação da 

ordem e materialização de parcela importante da segurança pública, nos níveis locais 

do âmbito interno do país. 

3.2 AUTONOfvUA E OBJETO :00 DIREITO i-\D.f\1INISTRATIVO DISCIPUNAR 

~1ILITAR 

A autonomia didática do Direito Administrativo Disciplinar Militar é 

discutida por doutrinadores, mas, de acordo com a Slb"tentação feita por (MARTINS" 

1996~ s.p.) em sua obra sobre esse sub-ramo do Direito Administrativo Disciplinar~ 

ramificação do Direito Administrativo que, por sua ve~ situa-se no âmbito do Direito 

Público, e neste caminho é que preterimos trilhar. 

Nessa abordage~ depois de esclarecer que o Direito Administrativo 

Disciplinar }..filitar é disciplina que adquire autonomia e se estrutura a pmtlr da 

especificidade de seu objeto de estudo na medida em que se c-0nstata que o Diíeito 

Administrativo Disciplinar aplicável aos militares é substancialmente diferente 

daquele aplicado aos servidores civis~ o que é construído a partir da própria topografia 

da Constituição Federal que apartou os regimes jurídicos d~"'tinados a regê-los. 

Sublinha, ainda,. a peculiaridade de que, apesar de a disciplina ter fonte no Direito 

Administrativo Militar é profundamente assemelhado ao Direito Penal 11\rfilitar~ dadas 

as relações orgânicas que mantém com a lei penal militar. 

3.3 TRAÇOS co:M:UNS DOS REGitviES DISCIPLINARES DOS ll\iULITARES 

BRASILEIROS 

A Constituição Fe.de:ral de 1988 estabeleceu diversas regras jurídicas 



aplicáveis aos servidores militares foderais e estaduais, de acordo com a :redação 

original de seu art. 42. 

Posteriormente,, pela reforma introduzida em fevereiro de I 998" através da 

Emenda Constitucional nº 18, esses servidores passaram a ser denominados 

simplesmente de mfütares das Forças Annadas (art 142, § 3º) e de militares dos 

Estados,, do Distrito Federal e dos Territórios (art 42, caput). 

lvluitas dessas regras jurídicas têm implicação direta na delimitação e 

fonmtlação do :regime disciplinar aplicável aos militares h:rasifoi:ros. 

Não é de hoje que se têm, no nível constitucional pátrio, -regramentos 

específicos destinados a reger a condição peculiar dos militares,, como categoria de 

servidores à qual é dispensado, necessariamente~ tratamento jmidico diferenciado. 

Assim foi no regime constitucional passado e nos que o precederam, como 

registra (MOREIRA NETO, 1974, p. 251), em obra escrita ainda sob a vigência da 

Constituição de 1967-1969, ao examinar o regime dos servidores militares: 

"Em :razão do rígido sistema de hierarquia e disciplina, às obrigações e deveres 
oorrespondem severos regimes disciplinar e pena); a responsabi1izay=ão interna poderá. levar 
até à aplicação de penas disciplinares de impedimento, detenção ou prisão, oom o 
privilégio de executoriedade até 30 dias {Estatntos, art. 51, § l":), sem controle judicial pela 
via oo habeas corpus (Constituição, art 153, § 20, mfine). e a responsabilização ext~ 
qne se fm:ã pelos tribunais e juizes :militares (Constiruição, mt. 127 a 129), abrangerá os 
casos de pratica de ilícitos tipificados como crimes militares (C'ooigo Penal Militar)"''. 

Nesse mesmo sentido e ao mesmo tempo em que frisava as peculiar.idades do 

regime disciplinar dos militares,, classificando-o como um regime ... especiar 

asseverava (COST~ 1981, p.18): «o militar, na exata acepção das normas 

administrativas,, não é considerado :funcionário público. É servidor públioo ou agente 

público~ mas não funcionário''. 

No universo de nonnas constitucionais vigentes~ há dispositivos dirigidos ou 

que têm implicação direta na configuração dos regimes disciplinares com 

especificidades comuns tanto aos mi1itares federais como aos estaduais. 



3.4 TRAÇOS COMUNS DOS REGIMES DlSClPLlN~A.RES DAS POLÍCL,\S 

MILITARES E CORPOS DE BOMBEIROS MILITARES 

A Constituição vigente unificou as regras para a disciplina do regime 

juridíc-0 dos milítares brasileiros, que se c-0nstruiu hlli-Wricamente através de traços 

comuns~ tanto a nível federal como estadual~ mantendo as Policias Militares e os 

Corpos de Bombeiros ligadas aos fatores históricos e evolutivos de uma tendência 

mais que centenária que é a manutenção do regime disciplinar para ambas atrefadas à 

legislação federal e regulamentadas na esfera estadual. 

3. 4 .1 Organizações baseadas na hierarquia e disciplina. 

A Emenda Constitucional nº 18, acrescentou no te:x1o original da 

Constituição de 1988 um aspecto que~ além de característica fundamental das 

instituições militares no mundo~ necessária para salientar a diforença para com os 

funcionários civis~ serve como verdadeiro corolário do caráter militar das Polícias e 

Corpos de Bombeiros ~Jlilitares: o de sua organização com base na hierarquia e 

discípllna. 

O caput do art. 42 da Co!Th°'tituição Federal salienta que as bases 

institucionais são aquelas do padrão tradicional das organizações mifrtares brasJJeiras, 

consohdada ao longo do tempo, ou seja,, que as Policias e Corpos de Bombeiros 

observem a tradíção dos padrões da híerarquia militar e da disciplina militar, existentes 

nas Forças Annadas brasileiras. 

Desta fonna, é fácil o entendimento de que a disciplina e hierarquia dos 

militares :são difürentes da dos funcionários civis~ uma vez que para estes não há a 

imposição descrita constitucionalmente e que permeia as instituições militares 

secularmente com arrojo que é peculiar. Neste sentido~ compreendemos que as 

instituições civis públicas e privadas têm a sua disciplina e hierarquia, mas não com o 

arroubo da mifü:ar e com tal ímposição legal. 

Os poderes hierárquico e disciplinar que veremos posteriormente vão se 
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expressar de formas diferentes dentro dos diversos ramos da estrutura organizacional 

que dá corpo e forma a Administração. 

Ao que se pôde concluir a partir do exame de estudos já rea.Jizados~ oo quais7-

diga-se de passagelll,. além de recentes não são muito abundantes~ que a hierarquia e a 

discipJina mfütares são substancialmente diforentes da hierarquia e discjpJína gerais, 

comuns aos demais ramos da Admínístra.ção não abrangidos pelo ramo da 

Administração Militar~ peculiar às Instituições militares e seus agentes. DUARTE 

(1995~ p. 61). 

Essa afirmativa pode ser constatada pela demonstração feita po:r Eliezer 

Pereira Martins~ da existência e autonomia de um Direito Administrativo Disciplinar 

Mífüar em oposição a um Direito Administrativo DiscipJinar Gerai, destinado,. este 

último, a regular o aspecto disciplinar dos servidores públicos civis, aduzindo que ~~a 

primeira ordem de autonomia do direito Administrativo Disciplinar ~1ifüar decorre~ 

além do aspecto de derivar do Direito Administrativo 1'.'lilitar~ do fato das norn1as 

aludidas se preordenarem a regular relações de uma especial categoria de servidores: 

os militares e asseme1hados~'. MARTINS (1996, p. 62) 

Devemos observar que~ para os militares~ que vwenc1am uma prática 

constante dos padn.'les legais e regulamentares que orjenta111 suas Instituições,, esse é 

um dado absolutamente evidente. No entanto~ luta-se, hoje~ para demoro.irar essa 

autonomia dos ramos da Ciência do Direito dirigidos a disciplinar especificamente a 

vida das organizações militares. Há uma tendência perceptível~ na política de gestão 

administrativa do Estado brasileiro~ em se contestar essa especialização de regimes 

jurídicos dos servidores" procurando unificar ou tomar comum" o quanto mais 

possível, a forma de tratamento dispensado aos servidores~ sejam eles civis ou 

mfütares. Identifica-se um provável receio político em reconhecendo essa diferença 

ontológica de :regimes entre se:rvídores, terminarem por terem de criar privilégios para 

o tratamento de diferentes categorias. 

Essa é uma visão profundamente e.quivocada da questão por parte dos 

dirigentes políticos (especialmente no nível estadual)~ já que a própria Constituição 



marcou perfeitamente essa distinção7 desde o seu texio original de 1988" terminando 

por c-0nfi:rmá-la e esclarecê-la ainda mais quando da recente reforma introduzida pela 

tão propalada Emenda nº 18, de fevereiro de 1998. Além disso,, o regime estabe1ecido 

para os militares, ao revés, é marcado precípuamente pela imposição mais rigorosa de 

deveres, limitações e restrições à categoria dos mfütares do que aos sen,idores 

públicos civis em geral. 

A hierarquia militar é caracterizada pela ordenação da autoridade nas Forças 

Annadas e AlL1'iliares, em níveis diferentes, através do escalonamento de postos e 

graduações,, de acordo com o que é fixado nos respectivos Estatutos. É possível 

deduzir-se,, nesse particular, no tocante às Polícias e Corpos de Bombeiros IV1ilitares,, 

que os graus hierárquicos atribuíveis a seus oficiais e praças tenham como paradigmas 

as designações hierárquicas utiJizadas no Exército Brasde1ro~ do qual são oonsíderados 

Reservas (§ 6ª do art. l 44 da Constituição da República),, por uma questão de 

coerência quando se verifique necessária a eventual convocação ou mobilização 

nacional de Forças Terrestres. 

A disciplina militar, por seu turno,, materializa-se na rigorosa observância e 

no acatamento integral das leis, regulamentos e normas que fundamentam as 

organizações militares e o seu funcionamento reguiar e harmônico,, traduzindo-se pelo 

cumprimento do dever por parte de todos e de cada um de seus integrantes. Essa é a 

conceituação geralmente encontrável nos Estatutos de servidores militares e nos 

respectivos Regulamentos Disciplinares, os quais prevêem como deveres dos 

servidores para com suas respectivas Corporações e sua destinação inslitucional, o 

rigoroso cumprimento das obrigações e das ordens, a manutenção da disciplina e o 

respeito à hierarquia. 

Assim, a referência à hierarquia e à disciplina como bases institucionais das 

Polícias J\{ilitares e Corpos de Bombeiros l\1ilitares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios,, explicitada na nova redação dada ao art. 42 da Constitillção7 tem sua 

razão de ser no sentido de reafirmar que essa hierarquia e essa discíplína são aquelas 

do padrão militar tradicional nas Forças .Armadas Brasileiras, e ense_jam um regime 
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discip1inar pautado pela observância dos cânones peculiares ao Din!lto Admin1strativo 

Disciplinar Militar. 

Há características peculiares existentes nos regimes disciplinares aplicáveis 

exclusivamente aos militares, se comparada à realidade respeitante aos servidores 

púbJicos civis dos regimes estatutários comuns ou especiais. 

Essas peculiaridades são apontadas por MARTINS (l 996, p. 64-66),, e são 

fundamentos~ também, para justificar a autonomia didática do Direito Administrativo 

Disciplinar Militar, chegando, esse autor, a apregoar,, :inclusive,, que seja lecionada,, 

essa disciplina,. de forma autônoma,, apartada da abordagem ampla do Direito 

Administrativo, nos cursos de formação e aperfeiçoamento das Academias e Escolas 

Militares. 

Passemos a examinar, portanto, esses caracteres diferenciais identificados no 

estudo doutrinário como constituindo institutos propriamente disciplinares militares. 

O primeiro deles e, talvez, o mais importante, é o ato administrativo 

disciplinar militar., enquanto espécie de ato administrativo militar.,, a que (MARTINS~ 

1996, p. 65) dá a seguinte conceituação: 

"Especifica-se, portanto, o ato administrativo disciplinar militar, como rodo aquele ato 
preordenado a criar, modificar ou extinguir situação jurídica de natureza di~'iplinar em 
refação oo servidor público militar". 

Tal ato administrativo, proveniente da Administração Militar e praticado em 

relação a servidor militar é instituto encontrável tão-somente no âmbito dos regimes 

disciplinares atribuídos exclusivamente aos mfütares, assim como a transgressão 

disciplinar,, que constitui outro desses institutos,, consistente na violação da disciplina 

e da hierarquia militares,, sujeita à imposição de sanção administrativa e praticável 

somente por servidor público militar ou assemelhado,, não se oon:fimdilldo com a 

transgressão administrativa lato sensu, passível de c-0metimento por quaisquer pessoas"' 

sejam estas servidores públicos civis ou administrados em geral 
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Caracteristica também marcantemente distintiva no regune disciplinar 

aplicável aos militares é o da imposição de sanção administrativa restritiva de 

liberdade individual ou prisão por transgressão disciplinar militar que~ na concepção 

de Eliezer Pereira. i\1artins~ é um odioso instituto que só fu:z por macular a dignidade do 

soldado profissional. 

Outra nota característica no âmbito ora examinado é o da ex:lstênci~ aind~ 

de dois princípios fundamentais do Direito Administrativo Disciplinar ~1ilitar~ que são 

os princípios da subordinação militar e da abrangência. 

Através do primeiro, o princípio da subordinação militar,, que rege todos os 

graus da hieraTquia militar, impondo regras de precedência ou antigüidade nos casos 

de igualdade de posto ou graduação~ de forma que sempre haverá um servidor de 

maior hierarquia entre todos, reunidos em quaisquer circunstâncias e mesmo a despeito 

da existência ou não de uma estrutura formal de fimções administrativas~ ou de um 

órgão administrativo formalmente estruturado. Nesse sentido" a hierarquia de foitio 

militar é dupla,. pois vai estabelecer sempre uma relação de subordinação entre os 

servidores militares,, estando ou não investidos em funções escalonadas 

hierarquicamente na estrutura formal de um órgão da Administração~ como é a regra 

ordinária entre os servidores públicos civis,, fazendo com que sempre ~ia uma 

necessária avaliação de compatibilidade hierárquica entre a função a ser provida e o 

grau hierárquico do servidor militar a ser designado para titulá-la. 

Outro princípio de direito exclusivo ao ramo jurídico que trata dos in._~tutos 

específicos do regime disciplinar peculiar aos mihtares é o da abrangência,, em virtude 

do qual esses institutos peculiares serão aplicáveis aos militares mesmo após a 

cessação do serviço ativo, o que, de re~ não ocorre com os demais se.rvidores 

públicos que,, ao se desvincularem de suas instituições,, pela aposentadoria ou outra 

qualquer razão,. desvinculam-se de quaisquer obrigações de ordem disciplinar que se 

lhes era aplicável quando na atividade do serviço público. 

Acrescentaríamos um outro traço característico dos regimes disciplinares 

dispensados aos militares que, acreditamos, possa ser elevado à categoria dos 
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princípios só a eles aplicáveis que poderíamos denominar de princípio do contro1e 

disciplinar, através do qual se estabelece, pela Administração Militar,, um mecanismo 

de medição do estado disciplinar tanto individual como das coletividades,, consistente 

na classificação de comportamento. Esse mecanismo é estabelecido através de regras 

fonnais e adotado oficialmente como parâmetro administrathm interno, tendo 

inúmeras ímpHcações na vida funcional dos mílitares~ especialmente das praças. 

Verdadeira tradição no meio castrense,, a classificação de comportamento dos 

praças ju.._qj:fica-se na medida em que,, constituindo,, estes últimos,, em grande mímero, a 

base dos contingentes das unidades militares,, mostrou-se necessária a existência de um 

sistema adequado a que os Comandos pudessem lançar mão para terem uma medida 

objetiva acerca do estado disciplinar geral de suas tropas~ já que a disciplina é valor 

essencial des....'iaS organizações que sempre administraram grandes efetivos. Essa 

peculiaridade também não é encontrável no âmbito da Administração Pública como 

instituto de direito disciplinar aplicável aos servidores públicos em geral 

Uma derradeira característica distintiva entre os regimes normativos para 

servidores civis e militares, também apontada por (MARTINS (1996,, p. 25) é., 

também~ o do rigorismo que inspira o tratamento reservado aos militares. 

Ao fu.lar-se em regime disciplinar militar~ logo ve~ às pes...">OOS,, uma 

sensação que inspira a idéia de regime rigoroso,. de disciplina severa. Esse :futo tem 

suas razões de ser~ a partir do momento em que passamos a examinar o regime jurídico 

que rege os militares no âmbito do qual podemos constatar que a estes não basta o 

reconhecimento de direitos e a fixação de obrig-ações. H~ também~ a imp<.lsição de 

deveres que vão exigir da pessoa que abraça uma carreira militar até mesmo o 

sacrifício de sua própria vida na defesa dos valores que jurou preservar. As exigências 

sempre são mais extremadas e inspiram o cumprimento do dever. Também é exemplo 

único de categoria à qual é importante a observância de preceitos éticos através de lei 

formal, distintamente de quaisquer categorias profissionais. 
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3.5 O REGHvtE DISCIPLINAR DA POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 

3 .5 .1 Regime atual e seus aspectos intrínsecos e comparados 

O Militar Estadual~ tendo em vista a sua condição especial, só ~'tá afoto ao 

seu Regime Disciplinar próprio, que regula as suas relações com a Administração 

Pública 1\<1ilitar~ através de leis e regulamentos. 

O Regime Disciplinar do Militar do Paraná encontra fündamentos 

específicos na Lei-PR nº 1943/54 (Código da PMPR)~ no Regulamento Interno dos 

Serviços Gerais - RISG/PMPR, Decreto-PR nº 9.060/49 e no novo Regulamento 

Disciplinar do Exército - RDE, Decreto nº 4.346,. de 26 de agosto de 2002. Apesar de 

existir previsão expressa no Art. 71~ da Lei-PR nº 6.774n6 (lei de Organização 

Básíca da PMPR)~ de um Regulamento Disciplinar Próprio da PMPR, de acordo com o 

§ 50~ Art l º da Lei-PR nº 1943/54 (Código da PMPR)~ e artigo 482 do RISGlP1'\1P~ 

ainda aplica-se aos integrantes da PMPR o RDE. Veja o que diz o Art 71 da Lei de 

Organização Básica: 

Art. 71. O julgamento das faltas disciplinares cometidas por policial-militar, durante a 
execução de policiamento, fur-se-á na fonna do Regulamento Disciplinar da Policia Milirar 
do Eslado do Paraná, em vigor. 

Essa característica, aparentemente, contraditória de ter-se, no centro dos 

sistemas administrativo-disciplinares militares~ a vigência de normas de direito 

material de importância relevante fixadas através de normas regulamentares,, 

elaboradas pelo Poder Executivo,, é assinalada po:r h-iARTINS (19%,, p. 40) que assim 

se manifesta,, ao examinar seus aspectos histórico-evolutivos: 

"Assi:m.,, a legislação disciplinar militar passou a ser tratada em simples regulamentos. 
elaborados nos gabinetes mínis:teriais e aprovados por decretos com supedãnoo no Poder 
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Regulamentar peculiar do Poder Executivo"". 

"'O disciplinamento da matéria disciplinar através de regulamenros do .fa:ecutivo, em 
verdade constituiu-se fator depreciador da estru.tu.ra juridica das coisas do Direito 
Disciplinar Militar, dado a falta de TIO\~ da natureza juridica da mmsgressio e da pena 
ruscipJmar. 

Nesta altura de nossa abordagem~ surge~ portanto~ o momento de discutir-se~ 

por oportuno, a questão técnico-normativa de ordem formal, que envolve a 

problemática de fixação do regime disciplinar. Ou seja,, em que tipo de espécie 

normativa o regime disciplinar da Polícia Militar do Paraná deve ser fixado? 

Para alguns~ essa parece ser uma questão singela e de pequena importânci~ 

no entanto essa :singeleza é uma falsa aparência. Para o deslinde da questão, hã que :se 

passar por um exame detalhado dos aspectos constitucionais e legais envolvidos. 

Inicialmente,. convém relembrar que a Constituição Feder-ai,, ao aludir~ 

através do inciso LXI de seu art 5°, a possibílidade de prisão disciplinm- nas 

transgressões militares,. estabeleceu que essas transgressões seriam definidas em lei,, 

que, conforme argumentamos, seria lei formal., espá.""'ie legislati\'-a prevista 

constitucionalmente no processo legislativo (art 59 da Constituição Federal) e votada 

pelo Poder Legislativo. 

A competência para legislar sobre essa matéria, em relação às Forças 

Auxiliares~ mesmo antes da Emenda Constitucional nº 18~ não poderia ser considerada 

pertencente à União por força do inciso XXI do art 22 da Constituição Federal" já que 

esse dispositivo se refere a garantias das Corporações e não a garantias outorgadas a 

seus integrantes. 

Evidentemente que~ após a edição da Emenda Cons,1itucional n~ 18,, na nossa 

fonna de ver~ essas dúvidas foram afastadas. Ao dar nova redação aos dispositivos 

relativos ao regime constitucional dos militares,. através da combinação do § l"' do art 

42 com o inciso X do§ 3° do art 142~ terminou por esclarecer que cabe à Jej Qi,1adual 

específica dispor, entre outras matérias, sobre direitos, deveres e outras situações 



especiais dos militares das Unidades da Federação,, o que,, cremos~ abarca a questão do 

regime disciplinar desses servidores. Esse dispositivo significa,, em outros termos, no 

nível constitucional, a expressão de que seu regime jurídico especial constará de 

estatuto próprio~ dada a natureza das matérias elencadas naquele já retendo inciso X_ 

Uma vez que a questão~ no níveJ constitucional fudera.I, ~-ti deslindada, 

ficando claro que a competência para legislar sobre a matéria cabe ao Estado e que a 

forma de concretizá-la é através de lei legislativa específica. 

3 .5 .2 Transgressões disciplinares 

._A.:3 condutas vedadas aos servidores militares que integram a Polícia lit:ilitar 

do Paran~ sob ameaça de aplicação das correspondentes sanções,, são denominadas, no 

âmbito de Regulamento Disciplinar do Exército,, como transgressões disciplinares. 

No Regulamento Disciplinar para a Aeronáutica há a mesma nomenclatura e 

para a Marinha, entretanto, são nominadas como contravenções disciplina-res. No 

Regulamento Disciplinar do Exército há um elenco de condutas,. descritas em seu 

Anexo I, consideradas como transgressões da disciplina militar que sujeitam,, aqueles 

que as praticam, às sanções ou punições disciplinares previstas no mesmo 

Regulamento. São~ estas,, no dizer de MARTINS,, 1996,, p. 73,, as transgressões 

disciplinares especificadas ou tipificadas~ onde o legislador pormenoriza,, em abstrato"' 

a conduta transgressional. 

3 .5 .2. l Poder Disciplinar 

Poder disciplinar é a faculdade de punir internamente as infrações funcionais 

dos servidores e demais pessoas sujeitas à disciplina dos órgãos e serviços da 

Administração. É uma supremacia especial que o Estado exerce sobre todos aqueles 

que se vinculam à Administração por relações de qualquer natureza, subordinando-os 

às normas de :funcionamento do serviço ou do estabelecimento que passam integrar ou 



transitoriamente. 

O poder disciplinar é correlato com o poder hierárquico,, mas com ele não se 

confunde. No uso do poder hierárquico, a Administração Pública distribui e escalona 

as suas funções executivas; no uso do poder discipJínar,, ela controfa o desempenho 

dessas funções e a conduta interna de seus servidores~ responsabilizando-se pelas fultas 

cometidas. Dai a exata afirmativa do ilustre Administrativista IVfarcelo Caetano~ 

citando que ~"o poder disciplinar tem sua origem e razão de ser no interesse e na 

necessidade de aperfeiçoamento progressivo do serviço público"". 

A punição díscip1inar e a criminal têm fundamentos diversos,, e diversa é a 

natureza das penas. A diferença não é de grau; é de subsrància. Dessa substancial 

diversidade resulta a possibilidade da aplicação conjunta das duas penalidades sem que 

ocorra bis in idem. Por outras palavras, a mesma infração pode dar o en...~o a punição 

administrativa (disciplinar) e a punição penal (criminal)~ porque aquela é sempre mn 

mim.IS em relação a esta. Daí resulta que toda c-0ndenaçiio criminal por delito fimcional 

acarreta a punição díscíplinar, mas nem toda falta admínístratíva exige sanção penal. 

Outra característica do poder disciplinar é seu discricio:narismo, no sentido 

de que não está vinculada a prévia definição da lei sobre a infração 6..m.cional e a 

respectiva sanção. Não se aplica ao poder disc.ipJinar o princípio da pena especifica 

que domina inteiramente o Direito Críminal comum, ao afirmar a ine~'tência da 

infração penal sem prévia lei que a defina e apene: "nulum crimem, nuila poena slne 

lege ''. Esse principio não vigora em matéria disciplinar. O administrado:r~ no seu 

prudente critério,, tendo em vista os deveres do infrator em relação ao serviço e 

verificando a falta, aplicará a sanção que julgar cabível~ oportuna e conveniente dentre 

as que estiverem enumeradas em lei ou regulamento para a generalidade das infrações 

administrativas. 

A aplicação da pena discíplinar tem para o superior hierárquico o caráter de 

um poder-dever,, uma vez que a condescendência na punição é considerada crime 

contra a Administração Pública. Todo Comandante tem o poder e o dever de punir o 

subordinado quando este der ensejo,, ou, se lhe fultar competência para aplicação da 



pena devida~ fica na obrigação de levar o fato ao conhec]mento do escalão superior 

imediatamente superior. . 

As penas disciplinares no ~'lllamento Disciplinar (RDE) são de cinoo espectes, 
emnnerando-se nesta ordem crescente de gravidade: l) advertência 02) impedimento 
disciplinar; 3) repreensão; 4) detenção discip!/ir.ar; 5) prisão disciplinar e 6) licew::imnmlo 

e a e..:rdu!'iio a bem da disciplina. A em:nneração das penas em ordem crescente de 
gr.nidade não quer dizer que o superior tenha que começar sempre pela mais branda para. 
atingir a mais rigorosa. 

Conforme a gravidade do fato a ser punido~ a autoridade escolhe~ entre as 

penas legais~ a que consulte ao interesse do serviço e a que mais bem reprima a falta 

cometida. Neste campo é que entra o discrfoionar.ismo disciplinar. Isto não significa, 

entretanto,, que o superior hierárquico possa punir arbitrariamente,, ou se ater a critérios 

jurídicos. Não é este significado da discricionarídade disciplinar que se quer dizer~ é 

que a Administração pode e deve, atendo-se aos princípios gerais do Direito e às 

normas administrativas específicas do serviço~ conceituar fulta cometida, escolher e 

graduar a pena disciplinar, em face dos dados concretos apurados pelos meios 

regulares Processo Administrativo ou meios sumários conforme a maior ou menor 

gravidade da :fuJta, ou a natureza da pena a ser apJicada. 

A apuração regular da falta disciplinar é indispensável p-ara a legalidade da 

punição interna da Administração. O discricionarismo do poder disciplinar não vai a 

ponto de permitir que o superior hierárquico puna arbitrariamente o subordinado. 

Deverá, em primeiro lugar~ apurar a falta, pelos meios legais compatíveis com a 

gravidade da pena a ser imposta, dando-se oportunidade de defesa ao acusado. Sem o 

atendimento desses dois requisitos, a punição será arbitrária (e não discricionâria}, e~ 

como tal, iJegitima e invalidável peJo Judiciário,. por não seguir o devido processo 

legal - due process of law - de prática universal nos procedimentos punitivos e 

acolhidos pela nossa Constituição (art 5° LIV e L V) e pela doutrina. Dai o cabimento 

de mandado de segurança contra ato disciplinador (Lei 1.533/51,, art. 5º,, ill). 

A motivação da punição disciplinar é sempre imprescindível para a l:'alidade 

da sanção. Não se pode admitir como legal a punição desacompanhada de justificativa 



da autoridade que a impõe. O discricionarismo disciplinar circunscreve-se à escolha da 

penalidade entre as várias possíveis, à graduação da pena,, à oportunidade e 

conveniência de sua imposição. Mas,, quanto a existência da falta e os motivos em que 

a Administração embasa a punição,, não podem ser omitidos ou olvidados no ato 

punitivo. 

A motivação destina-se a evidenciar a conformação da pena com a fàh.a e a 

permitir que se confiram a todo tempo a realidade e a legitimidade dos atos ou ratos 

ensejadores da punição administrativa. Segw1do a moderna doutrina francesa,, hoje 

aceita pelos nossos publicistas e pela nossa jurisprudência, todo ato adtnmistrativo é 

inoperante quando o motivo invocado é falso ou :inidôneo,, vale dizer" quando ocorre 

inexistência material ou inexistência jurídica dos motivos. Tal teoria tem inteira 

aplicação ao ato disciplinar, que é espécie do gênero - ato administrativo. 

Ao motivar a imposição da pena~ o Comandante não se está d~1,IDjando da 

discricionariedade que lhe é conferida em matéria díscíplinar. Está, apenas legalizando 

essa discricionariedade, visto que a valoração dos motivos é matéria reservada 

privativamente à sua consideração~ sem que outro Poder possa rever o mérito de tais 

motivos. 

3.5.2.2 Poder Hierárquico 

Poder hierárquico é o que dispõe o Executivo para distribuir e escalonar as 

funções de seus órgãos, ordenar e rever a atuação de seus agentes~ ~"tabelecendo a 

relação de subordinação entre os servidores do seu quadro de pes..soat Poder 

hierárquico e poder disciplinar não se confundem, mas andmn juntos7 por serem os 

sustentáculos de toda organização administrativa. 

O poder hierárquico tem por objetivo ordenar, coordenar,, controlar e corrigir 

as atividades administrativas, no âmbito interno da Administração Pública. Ordena as 

atividades da Administração, repartindo e escalonando as funções entre os agentes do 

poder~ de modo que cada um possa exercer eficientemente seu encargo; coordena, 
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entrosando as funções no sentido de obter o funcionamento hannônico de todos os 

serviç-0s a c~rgo do mesmo Órgão~ controla velando pelo cumprimento da lei e das 

instruções e acompanhando a conduta e o rendimento de cada servidor; corrige os 

erros administrativos~ pela ação revisora dos superiores sobre os atos dos 

subordinados. Desse modo, a hierarquia atua como instrumento de organização e 

aperfeiçoamento do serviço e age como meío de responsabilização dos agentes 

administrativos, impondo-lhes o dever de obediência. 

Pela hierarquia se impõe ao subordinado a estrita obediência das ordens~ 

instruções legais superiores~ determinações e se define a responsabilidade de cada um. 

As determinações superiores devem ser cumpridas fielmente,, em ampiiação ou 

restrição~ a menos que sejam manifostamente ilegais. No tocante a essa questão~ a 

doutrina não é unffonne, mas o nosso sistema constitucional, com o dedara.r que 

"'ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa,, senão em virtude da 

lei" (art 5°. II CF)~ toma claro que o subordinado não pode ser compelido~ pelo 

superior,. a praticar ato evidentemente ilegal. O respeito hie:rârqrnco não vai a ponto do 

suprimir" no subalterno, o senso do legal e do ilegal, do licito e do ilícito,, do bem e do 

mal. Daí não 1he ser lícito discutir ou deixar de cumprir ordens senão quando se 

apresentarem manifestamente ilegais. Somente as que se evidenciarem,, ao senso 

comum, contrária ou sem base na lei é que pennitem ao subordinado recusar-lhes 

cumprimento. 

3.5.23 Poder Regulamentar 

O poder regulamentar é a faculdade de que dispõem os Chefes de Executivo 

(Presidente da República,, Governadores e Prefeitos) de aplicar a lei para sua correta 

execução:t ou de expedir decretos autônomos sobre matéria de sua competência ainda 

não disciplinada por 1ei. 

O regulamento não é lei~ embora a ela se assemelhe no conreudo e poder 

normativo. Nem toda lei depende de regulamento para ser executada,, mas toda e 



qualquer lei pode ser regulamentada se o Executivo julgar conveniente fuzê-lo. Sendo 

o regulamento~ na hierarquia das normas,, ato inferior à lei. Não se pode contrariar., 

nem restringir ou ampliar suas disposições. Só lhes cabe explicitar a foi dentro dos 

limites por ela traçados. Na omissão da lei~ o regulamento supre a lacuna até que o 

legislador complete os claros da legislação. Enquanto não o fizer, víge o regufamento, 

desde que não invada matéria reservada à lei. 

3.5.2.4 Competência para o exercício do Poder Disciplinar. 

A competência para o exercício do poder disciplinar,, na Polícia Militar do 

Paraná é funcional~ ou sej~ é fixada, através do art l O do Regulamento Disciplinar do 

Exército como atributo das funções desempenhadas pelas autoridades e não em virtude 

de seu grau hierárquico. 

Inicia-se, assim, pela competência atribuída ao Governador do Estado,, como 

Comandante Supremo da Corporação, nos termos da Constituição Estadual, passa 

pelos comandantes? diretores e chefes dos mais diveISOs escalões administrativos e 

organizacionais da Polícia Militar. 

3 .5 .2.5 Aplicação das penalidades 

A aplicação de punições disciplinares~ na Policia ~filitar°' se fuz, pela 

autoridade competente~ através de um ato administrativo denominado 

~'enquadramento",, que apresenta requisitos formais e materiais especificados na 

regulamentação e deve preencher o requisito de publicidade, através de sua publicação 

no boleti~ exceto quando se tratar de advertência, por :ser uma sanção aplicada 

verbalmente na qual ocorre apenas o registro de sua aplicação na :ficha disciplinar. 

Desse enquadramento constam a descrição da infração cometida e a 

especificação do dispositivo legal ou regulamentar que fui infringido~ de furma 

objetiva e imparcial~ as circunstâncias atenuantes7 agravantes ou as causas de 

justificação,, caso ocorrentes. Deve constar também a classificação da transgressão,, 



qual a espécie sancionatóría aplícada e sua duração~ se for o caso~ be.m como a 

espe-eificação do local de cumprimento da punição~ a re.."')JeCtiva reclassificação de 

comportamento~ a data de início de cumprimento da punição e a determinaÇ"Jo para 

posterior cumprimento, se for o caso. 

Há uma cultura institucionalizada no sentido de~ em regra~ no julgamento da 

autoridade administrativa_ em se decidir entre a ocorrência de crime e tmnsaes.são da . . ~ 

disciplina como categorias que,,, na existência de urna., estará excluída a outra.. Ou, 

mínimamente, no sentido de que, havendo crime, este tera absorvido a transgressão 

disc1phnar a ele conexa. 

Essa questão, entretanto,,, que na doutrina penal militar é vista no exame da 

concorrência da aç.ão penal com a infração disciplinar tema em :refação ao qual 

{LOUREIRO NETO,, 1992, p. 27), aborda para,, afinal,, afirmar a plena independência 

entre as instâncias penal e administrativa~ sem o receio de ocorrência do bis in idem~ 

asseverando que o Supremo Tribunal Federal tem decidido -reiteradamente no sentido 

de que a penalidade administra.tiva não está condicionada ao prévio pronunciamento 

da ínstâncía criminal. 

MARTINS ( 1996, p. 32-33) ao afirmar que o uso dos iru."'titutos disciplinares 

como forma única de estabelecer a ordem interna nas organizações militares termina 

por gerar maíor indiscip1ina e fu}ta de controle sobre a trop~ acrescentando que: 

"'Para que o sistema disciplinar atue con10 eficaz a moderado insm.n.nent:o de cotnaudo, 
mercê se tàz que ao operar produza Justiça, ou. ao menos se aproxime des...'<e ideal". 

"Só quando a autoridade disciplinar impõe a sanção adroin:L~tiva oom. o oomedimenro 
necessário, obedecendo ao due process of law, e objetivando a reeducação oo subordinado 
é que os laços de disciplina se reforçam e a credibilidade do 00t1IBndo oon~ e n.estç 

passo pode-se dizer que o sistema disciplinar militar foi produtiva 1~a de 
comando". 

São demofüi:rações, também, do amplo grau de disl.,"rição no exercício das 

faculdades disciplinares, os poderes concedidos ã.s autoridades disciplinares no sentido 

de poderem, também de forma amplamente discricionária, detennmarem a anu:.lação, a 

relevação e a atenuação das punições impostas, exercício esse que se pode dar através 
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da própria autoridade que aplicou a sanção ou por autoridade supeno.r com 

competência disciplinar na linha de subordinação. Pode-se v..:ISlumbrar,, ai, pelo menos 

em parte~ uma tentativa de se estabelecer uma forma de controle sobre os atos 

disciplinares~ na medida em que o exercícío da diSL.'Tição venha a ocorrer de urna forma 

desmedida e aberrante. Claro que, entre tais institutos também está o da agravação da 

penalidade aplicad~ mas~ de regra, esta não é aphcada ex-officio, ocorrendo 

normalmente a pedido da autoridade disciplinar subordinada à autoridade superior~ 

quando esta entenda insuficiente ao caso o máximo de aplicação de penalidade que lhe 

é autorizado. 

3.5.2.6 Direito de defesa 

Outra tormentosa questão derivada dos dispositivos do novo .regime 

constitucional \ti.gente a partir de 1988 e c-0m implicações repercutindo na questão do 

regime disciplinar dos mifüares federais e estaduais, provém da garantia inscuJpjda no 

inciso L V do art. 5°, verbis: 

"'Aos litigantes,. em processo judicial ou administrativo, e aos ~ em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla de:fesa,, oom os meios e :recursos a ela inerentes". 

Em verdade~ ao se examinar a questão do regime disciplinar dos militares~ 

que, como já se examinou, admite sanção (administrativa) privativa de liberdade~ 

verifica-se que o dispositivo sob oomento guarda plena sintonia oom o inciso que o 

antecede (LfV),, que veda a privação de liberdade sem que ~ia observado o devido 

processo legal. 

Ou seja, nesse particular aspecto,, coloca-se a seguinte questão: senam 

diretamente complementares esses dispositivos, à medida em que esclarecem que, para 

a privação de liberdade~ excepcionalmente admitida no âmbito administrativo­

disciplínar mifüar, exigiu, pari passu, o legislador constituinte,, a observância do 

devido processo legal através do desenvohiimento de procedimento administrativo 



assegurador de contraditório e ampla defesa ao acusado do cometimento da 

transgressão? 

Estamos persuadidos a responder afirmativamente a essa quest..ão" 

especialmente considerando que as normas juridícas devem ser interpretadas,, tanto 

nas suas dimensões Jógica e sistemática como, especialmente, na teleoJógic~ 

conforme MÃXIMJLIANO~ 1981, p. 314. 

Ora, antes mesmo do advento da Constituição de 1988" tinha-se já 

consolidado no ideário e na praxe administrativa,, a peculiar característica da 

asseguração de ampla defesa (o que era obtido através do contraditório) no Processo 

Administrativo~ expressão que se consagrou, no âmbito disciplinar dos servidores 

públicos,, como sinônimo de um procedimento,, que oonstitufa meio administrativo 

lícíto, através do qual o servidor púbJico estáveJ poderia perder o cargo. Repita-se: isso 

já era corrente anteriormente ao regime constitucional vigente. Logo, novidade alguma 

trouxe o legislador constituinte ao reforir as peculiaridades da ampla defesa e do 

contraditório no processo administrativo de índole disciplinar,, por ocasião da 

elaboração da nova Carta. Ocorre que, além disso" ao enunciar o dispositivo,. inovou, 

introduz.lndo uma pequena expressão que~ afinal~ resultaria uma grande diferença 

quanto ao alcance e a prática dos institutos da ampla defesa e do contraditório. Mais 

ainda: eJ1tendemos que essa situação foi deliberadamente~ propositadamente, 

intencionalmente criada pelo constituinte. 

Assim, a pequena expressão <<e aos acusados em geral n passou a fuzer a 

grande diferença no novo emmciado da regra constitucional. Ou se.ia,, ficou muito claro 

que, não só no ·~processo administrativo", mas também em quaisquer outras situações 

verificadas no âmbito administrativo (que são amplíssimas nos inúmeros órgãos e 

escalões da Administração Pública)~ desde que haja urna pessoa sendo formalmente 

acusada, é dever do administrador garantir a essa pessoa o direito de defender-se 

amplamente da imputação de fato que lhe é feita~ em sede de procedimento que 

garanta o contraditório. 

Claro que esse entendimento não foj pacífico e~ num primeiro momento~ 



predominou uma atitude conservadora~ tradic1onal~ em sustentar que o instituto só era 

aplicável no âmbito do processo administrativo "disciplinar" (que,. no meio 

administrativo-d:iscip1inar castrense" apresenta seus respa.."'1.ivos no.minados como 

Conselhos de Disciplina e de Justificação)~ talvez por estarem devidamente 

esclarecidos pefas disposições das respectivas Jeis. No entanto,, não se pode ignorar 

que a Constituição havia ampliado a extensão das garantias para além daquilo que~ até 

então~ ern consagrado em lei. 

Assim, evidentemente, começaram a surgir demandas judiciais em tomo do 

dissídio"' passando,,, não raramente" a serem fulminados de nulidade muitos atos 

administrativos que não observaram, previamente~ a garantia do contraditório e da 

ampla defesa às pessoas atingidas, verificando-se,. até mesmo,. em relação a situações 

em que essas garantias haviam sido materializadas através do proceder concreto do 

admínistrador, mas que, por outro lado, não haviam sido devidamente formalizadas 

(até mesmo pela inexistência de um ''padrão" de procedimento consagrado na praxe 

administrativa). O impacto inicial foi grande~ mormente pelo desagrado de 

desconfortos proporcionados a alguns administradores~ p<>r verem contrariadas suas 

pretensões no âmbito das respectivas atribuições e responsabilidades,. ainda que 

inspiradas pefo altruísmo de seus espíritos públicos. Na atualidade,, observa-se a 

tendência das administrações, a adotarem ''padrões" de procedimentos que atendam à 

exigência c-0nstitucíonaL para sua incorporação definitiva às rotinas administrativas. 
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ao iniciarmos os estudos sobre este tema., verificamos a dificuldade em 

obtermos referências bibliográficas~ mas, os raros estudos, são de _proficuo 

cíentificismo e muito colaboram para o crescimento do Díre:ito Admmístrativo 

Disciplinar Militar. 

Esclareça-se que o resultado esperado foi muito aquém do imaginado pelo 

autor, po.r diversos fatores que alteraram o cronograma inicial da realização deste 

trabalho,, no entanto~ foi o possível a realizar. Poré~ a cada obstáculo~ mais motivação 

me conduzia a caminhos tortuosos da tecnicidade cientifica que tanto me ajudaram e 

me direcionaram a chegar até aqui. 

Foi realizado o mínimo necessário para o entendimento sobre o Regime 

Disciplinar dos :Militares da PoHcia l\1ilitar do Paraná, com os institutos jurídicos que o 

embasam e os caracterizam. 

O Regime Disciplinar dos Militares do Paraná está claramente definido na 

Constituição Federal e nas legislações infraoonstitucional~ necessita-se que a doutrina 

seja alicerçada com rijas bases para que não haja a tentativa de descaracte.rizà-fa. ÚtiJ 

seria se a Polícia 1\1.ilitar do Paraná organizasse encontros de debates, jornada de 

estudos~ fóruns intrane~ e outros meios de divulgação e incentivo aos estudos da 

matéria~ visando a construção de uma doutrina preciosa e que fosse mantida 

dinamicamente atualizada,, como fonte de consulta diária. 

Positivamente estamos vendo as criações cientificas aparecendo na 

Corporação~ conduzindo a novos pensamentos e dispondo aos profissionais a 

oportunidade de rever conceitos esquecidos. 

O início da interação com os estudos deve se dar pelos conceitos e perfeito 

entendimento da sua importância, motivar o formando à pesquisa e conduzir 

interessados para a re-Jlização de cursos de longa duração (intranet),, com 

aprofundamento do assunto e obrigatoriamente apresentação de traha1ho cientifico 



com o objetivo de divulgação nacional 

Cabe de forma urgente a realização de uma comissão para propor um Código 

Disciplinar através de Lei Complementar para que haja a atualização da formalidade 

da legislação disciplinar. 



29 

5. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

ASSIS, Jorge César de. Liçõe,•,; de Direito Para a Atividade Policial Jvli!itar. 4ª ed. Curitiba. 
Ju~ 1999, pp. 99-103. 

BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito .Adn1inistrativo. ]()3 ed São 
Paulo, 1'v1alheiros, 1998, p. 25/33. 

CHIAVENATO, Idalberto. Gerenciando Pes.w.HL'f!. 3ª ed São Paulo> Makmn Books., 1997, p. 
34/35. 

COSTA, José Armando da. Teoria e Prática do Direito Discif.-'Jlinar. 1ª ed. Rio de Janeiro~ 
Forense, 1981, p.12 

DUARTE, Antônio Pereira. Direito At.hnínístratwo Jvfílitar, lª ed. Rio de Janeiro, Forense, 
1995, pp. 3-4 apud MARTINS. Op. cit. p. 61. 

LOUREIRO 1\1ETO, José da Silva. Direito Penal A<lilitar, 1ª ed São Paulo, Atlas, 1992, p.27. 

MARTINS, Eliezer Pereira. Direito Administrativo Disciplinar lviilitar e sua 
Proce,<.,:<;ualidade. 1" ed Leme, LED, 1996. 

MAXIMILIAi"\10, Carlos. Hermenêutica e Aplicação do Direito. ~ ed Rio, Forense, 1981, 
p.314. 

MOREIRA_ 1'-IETO, Diogo de Figueiredo. Curso de Direito Administrativo~ ?- ed Rio de 
Janeiro, Forense, 1974, p. 25L 



ANEXO 
ANTEPROJETO DE Pl!:SQUISA 

·· w;1m-~·li1mt:tii::1r:r11N1c'iR:J~~1r;;;;r;··17;;i\~1;~1;:;····-~-~---···=·····~=--·--·----- ··=··-~-·--·-···-··---~----···-·-·-····--·-·· ·su11~1~11fl--r11,;;11i~·lii!1~;11·;i!í1~11T'r;;~r;;;;;;·;;-~1411~;~;;l;;r~=;x;~1;::;:;;-;;-ii;-;1~;1t;;;;·;;=.;i1;=ii;;i&:i-i;u1íf:i1ttlili~:-c5· 

'f1.~mn: Regime Díscip1imll' <li:• Milhiu dü Eatmfo do Pumr11\ qmi? QUi,'i\1l'i !J:n4ti? Qmmifo? Cmm/I Por que?). 
Obji.ifo tfo estudo: Di.t'ii'ítn Di$c\plh1m· JvHHtm'. O~ millwm~ estw:l.u<1i~ tfo í~~111do do .P111·fü1á tem l'llgimc di~dp!inar prt'>pifo, fül llnlmilo u 
el~n~lll tll'llrnlp11I: tll1;;1fü1 Adminimmtiliü·. ÍfltW'pf@ithfl'io li) dm1trim1 íl!J !lfJffü!@nlmn lliillÍVtlllfldíl~. vindçj !t Ç<f!Ufüll' llliiJro.lÇü§ l;l lll'f6t1@!1 !lpHíl!'l\)ÍÍO díl. 
Cl~nclu- eorNl11tiu: IJJrnit-0 Di~i;iipfürnr lviílfütr, lllgimlt19~0 viy,l.\n@, 
Co11t1txto: P0Hci11 Milit!lf do Purami 

.J1!l!!!!LE§~}.1~J2i~.JJfüJ!!L~tt:füJ.!!olt!!i?l'f1!.kl!:l1'?,.SMIE'.l!!!!r\!L~.,~~., ....• ~~-.. -· .. "=·" .. ~_,~"·'·-···-·-~~~-~,~···~·-·'"'-~,.-~,,,,, __ ,_,, •.•••.•. ,~.--,~,,,.,~,"·~,.,,_ .• ,.,=-===,~··=~--, .. ,,.~-~··''·''''·'~'''"'"'~-,-·-=·····-·-·'"''······='·"'·=-"=·····,··"' 
P1•obhmrn dtt pi1H4uh11 (íJUllS!!l(j qmi Jr~ fe:iolv@r, íli:llt1ºür @ttl fümm di; j'itlt'll~lfitíl) 

.Como Í2!!!!!l.L\!f!!fl . .\ls>utrl!1t.!.llªmJ?i!.'!'Jli!.I2i!lB!.nl!!!!!tli!ilil!!!L ____ .,_._ .. "_·"'··-~-·---···-'=·'"·"······-·--·-·=··~·-······ .. ··-·-··"'···,····-···-----~··--·~·-··-·------···-·-···~~·-·· .. ---~--·-~---· 
O ponto do vlstu que Irá defendei· como soluçilo do pmblílmn (tese, hipótese., l\l$flO$lU, re~postn pnwisóifa, o quo írà dcmonstrnr, n mzi\o do H~'I.! tmbulho, justí.tlcm'): 
Hil rn~;1,.'Qs~ídudo de Síl formar ,1~ Din:lito~, l\iJmiltí.:~wtivo Mílitlif o o JJí8'.'Íj~limir l'vrlliM. I'nm t.unlo illl tlt.' neí.'liíKst\rfo pm·i1m,1tms liientfl'k-!1ri pm11 lllhnimtr u~ equh1ol10~ e i;:i;i1rntmir mmt dontiitw ~Pm o 

JlJ2l?2!!!:!L~S: . .Y!!tÇ2.fli~~~1?i~llWn!!rl!t~l'!!!'.!.Jii1J:_Tu!E!L~.----~---·-··--.. -.. ,.--·"··-·-~~--~-"=~---.. ---~~~.--.·-·-.. ·-·-.. · .. ~----.. = .. -··=·~·-,-·-··=·--····-··---="·-···--~-·--.. , ..... ·~·-.. --..... ,-.. -~-~-... -.... -•. -·-·-·,,·~--.. ~,,~· .. --~ .. -·, 
Qh.Ltt!.r .. q__Ç_t,. IJIL.§.l!QE.hlif!KJL.f.l':i!rIL. cg:lll1.2l'L~11~~it .. <!t!.R~!lli~\!!'.i!:~ .. !!!'4!.!l.impll\t\t~L'ls..ill!l..f.!ttlU!stPi~~ll~i!!.l!l'."'-~-~·-.. 
Objetivo~ rlifn1dflc1m Al(i)1ta tmrn M11t11dol11i;lm Operlll.11m111l1Z-açlío da.~ 1 R4l$Ult11do~ 11 m'llm obt!doN. 
>)Xti)l.lUl,llfo do tt11b11lh.(l, Jlf!íV!\f tlÇÕe!!, metmfo, ÍÓ!.1!1Ííl-ll. tlfi~o~, 
confronto de fonhm de intom1nç<fo indkatfor11~. lnstrmmmto~ pru coletas 
pHm tmriqutic(lr retkxl!o. e avulíaç!l.o dtJs dttdn~. Cronogrmm1 de 

tt'!lbtilho, 

n;;;11;:;;1;fittootõ1.-ê5oofi\111ifir"-·;;;r6(;!í~ídíili9Õe;- .. -5í1~;:·~A:nalf;t!:-~~º 
re!lultado qm.1 t>btwe: tfo toolidm:lil~ d11 ilnpai;ito du ilUll íltmt.rlbuiçlln pFlm 11 
pO$Íçil.o dos teódMs~ das t11stagerrn solu~o d() pn:lbliltlm e ~ituar o 
qne p1•;c~<d11u e da ~ua pwt<íJPr;i'lo sobrit signifi.;indo p11ra a l.;ise e <H (ibjctivo$ 
o ptoblmmt preti;i-mlido!l, Propo~t11'1 

Idel1tiik:íir'<.1s võiiiõ~-potem1cõS-~-~-TAmbiliükiã<lêi]nooérêõc1iis e --.. ~ .. ~Tc'tffi~)t;;-;;;-;:\r;-c~;;µ-er;;;;])em'r·-·-·~--~·Tsiíl"iW::·;;; ditkuidã<l'Cs. _,, _____ _ R~1Colll~i'le~L-~·--------
contrndi~ôes. 

nli~i"íir1tu·~-~~<illivo00$_ .. _~-.~. --~~-r~~~(=.~~=~i~i~ilS!ítuCk~\;J8'-f .Nü};diti~";êõ;110TIJi;;·-a1:;;;;;cià9iioTrr;stabéiêcer~i;1r;iffietros paw -e1ímitíã"r 
com o ref,!.ime di6dplimu-, E qwli~ ns t;o11~'1qüt:ln11il1$'l l:;!l'Otl dei ink1r1rt<ltaç.ão, 
P, BibH011ritlka 

Avuliuçilo: 1, O pmblema t"1sqni~odo 
e 11 hipótt1ijtl i;i~tlm clim:m ll 
deli11titad()s? 2, Reúne infüm1ações 
sufid~'lllíls e pettinentes? 3. A 
nu.'indologíQ el>tá <trfümlruJn com o 
problem11 da pesquisa? 4. A 
rnetodok1gin e ri tllílll qu,1 dcfonde 
esllfo su~tJ:lt1lw:i1.1s p1.<lu temi11? 
Confronta !1$ fonte~ de infürnmç.!lo'I 6 .. 
Tomu po~i9iln ti frmnuln juít.ti ()rit.lcti? 
7, Aul qut< ponto çxm:wgmi t,nfo•i119fln 
misi:nul supl!mm:lo B pum retornnda de 
tllxtri do~ nuk1rn~'l 8. Ríl!llõffiíltldA 
r1nv11s fltJ~qui~~s? 9, S!ll~u11 11~ rngrns'I 


	Página em branco



